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1 30$000 rs . annualme nte , se este ren dimen tohe exi giv el , e se preen
ch e co mpetentemente aqu el la quantia , devendo o Correged or depois
destas aver iguações dar hu m In strum ento ao Perten dente, a fi m de po
der com el1e requerer a sua habilitação para Ca de te . O que tudo P'H
ticipo a Vossa Excellencia , pa ra sua devida ia telligenc ín. Deos G uarde
a Vossa Excellencia, Palacio do Gov erno; em 2 :> de Se tembro de 18 15 .
- Dom J\1iguel Pere ira Forj az - Senhor Carlos F reder ico Lecor,

Na Collec. de 11[ons. Gordo.

o Principe Regente N osso Senhor, Desejando promov er rios COI'POS
de L inha do se u Exerc ito o conheci mento da le itura , e escrita Portu
g ueza , n ão só para bem do Serviço dos mesmos Corpos , e economia
da S ua Rea l Fazcnda; mas tambem para beneficio daq uellee Se us Vas
sall os q ue pe rtend em occupar os diver sos Pos tos M ilitares na Classe de
Offici acs Inferiorcs : He ser vido M an dar esta belecer h uma Aula de lêr ,
e sc re ver , e contar , em cada Cerpo de Infanteria , Caçadores, Cav ai
lar ia , e A rt ilher ia do Seu Exercito , e na G ua rd a Hea! da Policia de
L isboa, a tim de 'lue se aproveitem de llas os In dividuas dos menc iona
dos Corpos , querendo elles, e igualmente se us filhos, ass im como t ão
bem os filhos dos hab itantes das Terras , ou Bair ros em que os mesmos
Corpos t ivere m os seus Q uarteis, na conformidade das In strucç õesjun
ta s , assign adas por D. lVJigu el Pere ira Forjaz , do Conselho de S ua AI
tcza Iieai , Secre tar io dos Nego cias Es trangeiros, Gu-rr» e Marinha.
O mesmo D. l\I igu eJ Pereira Fo rjaz o tenha assim en tendido, e faça
exec utar COI/I as Ordens necessa r ias. Pa lacio do Governo em dez de Ou~

tubro de mil oi tocentos e quinze. --'-Com as R ubricas dos Governadores
do Rein o.

Tnstr ucç ões para o estabelecimento, e direcção das E scolas de
lér, escrever , e conta r , mandadas crear nos Corpos do

E xercito , por Portaria de Iode Outubro de 13 15 .

L A Escola de lêr , escrevei' " e coutar , mandad a erig ir em cad a
hum dos 24 Regi men tos de Infanter ia , dos I I! Batalh õe s de Caçadores .
dos 12 -R eg imen tos de Cavallaria , dos 4 tiogimentos de Ar tilheri a , ~

no Corpo da G uarda Real da Policia de Lisboa, ser á regida por hu m
Mest re, hum Ajudante do M estre , e na falta do Aj udante ; por hum
A spirante.

II . O M estre da escola terá de soido d uzen tos r éis diarios , pagos
com os prets , além dos ven cim entos q ue lhe competirem em razão do
seu Posto. '

IH. O Aj uda nte do Mestre da escola terá de Soldo cem r éis dia
ri os , pagos da mesma fôrma que. os d uzentos r éis ao Mes tre , e além
.los vencimentos que lhe compet irem pe lo seu Posto.

IV . O Aspiran te a Aj udan te t.erá de gratificac,llo cem ré is , nos

judite.nozes
Highlight
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dias em q ue fór substituir o Aj udante , al ém dos ven cimentos que lho
competirem pelo se u Pos to, qu e serão p:igos da rnus ma tu rma _qu e o -
Soldo do Ajudante, _

V. O Mest re _da escola terá ? Posto de I: Sargen to aggregad o ;
o Ajudante do Mestre o de' 2: Sarg ento ta rn bem ag-gr egado , e o Asp í
ran te a Ajudan te o de Cabo ag-gregado.

VI. Os Cornmandantes dos Corpos supramencionados inundar ão
pôr a conc urso , dos Ollic iaes Infer iores , Cabos d' Esquadra, Ans peça
das e So ldados , os Empregos de Mes tre ; Aj uda nte , e Aspirante da
respecti va escola.

VII. Os Indi vidues concorrentes- devem sabor sufflcien temento :
l. ' l êr let ra impressa , é rnan uscrip la : 2 .' escre ver le tra bastarda, bas
tardin ha; e cursiva: 3 .' fazer as qu atro oper ações fumlamenlaes de Ari··
thru etica em numeros in teiros , e q uebrados ; devendo un ir. a estes co
nhe cimentos huma boa cond uc ta moral, e c iv il.

VI II . OsComman dan tes remetlerão i•.Se cre taria iJ' ESlado dos Ne
gocies da Guerra huma R elução nominal dos ooucorroutos elleitos IJ' I f il .

os E mpregos da Escola , acompanhando a mesma Rd aç'lo com hum pu
pel dado por cada concorre n te ellei to , no qual elle t"llha escripto fi')

acto do referid o concurso huma frnze da L ingu a l'or lll.!;ucw , empre
gando as t res fórmas de le tras desig nadas, e juntamente attestn ções (l:\
boa conduc ta dos mesmos concorre utes elleitos, passadas pelos Com man
dan tes das respec tivas Conipauhias:

IX. S uccedendo fal ta rem concorre ntes aos Empregos da Escola de
qu alquer dos Corpos, ou não sondo os concorren tes admissi veis aos Em 
J)regos por falta de idoneidade , o Com mandante do Corpo o rcp rescn-
tará assim pela di ta Secretaria d'Estado. _

X . N a falta de suj ei tos capazes , dos propriosCorp os , se pode
rão admiltir concorr eu tes de outr os , e bem assim Milicianos, e mes
mo l'aiza nos; e os qu e forem ti rad os destas Classes , _ter ão os me s
mos Postos ; e vencimentos de term inados para os Empregos que exer
ci tarem.

XI. Para q ue o ensino "de Iêr , escr ever, e contar nos difleren tes
Corpos do E xerci to v enha a ser uni/a rme ; e regulai', como milite> con
v érn par a o bem do Real Serv iço; todos os Indi viduos, que forem ago
ra propostos para os Empregos de l\'1cst re ; Aju dan te, e Asp irant e das
Escolas, de verão ser instruidos em hurna Escola gera l , qu e para e, í"
fim se va i es tabelecer em Lisboa, seg undo as inst ru cções q ue depois
devem obs ervar nas sua s res pectivas Escolas. A E scola geral de ixar"
de existi r , logo que ten ha aprom ptado os Alum nos necessa rios para pre
hench crem os referid os Em pregos, em todos os Corpos.

XI I. Se rá nesta Es cola , e co nforme a capacidade dos que a ella
concorrere m, q ue sc determ inar á defin itivam ente o provimen to dos Me s,
ires, Ajudantes , e As piran tes, q ue se de verão empreg'a r neste pr imei 
t o estabeleci rnento , sendo-lhe passados os seus titules pelo Director da
mesm a Escola geral, qu e se rá hum Offi c ial Mi li tar, de reconhecida ca
pacidade , o qual deverá fazer instruir os Alurnnos da d ita Escola pe lo
mesmo rnethodo q ue pre~creveIll as ins tr ucções q ue hão de se rvi r de Re
g ulumento ás Escolas particu lares dos Corpos.

XIlI. Os Iu d ivid uos que concorr e re m a esta Es cola ge ral, ser ão
ab onados, em quanto ne lla existirem , de 60 réis diarios para rancho ,
a lé m do Pão e Soldo q ue lhes competir pelo seu post o ; sendo de tropa
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de Linha, ou M ilicianos; e sendo Paizunos , recober.to o Soldo e p:"i O

como Cabo d'Esquadra, dando-se quartel a todos,
XIV. Pela Secretari a d'Estado dos N egocios Es tran gei ros , e .I"

Guerra ; se passarão as Ordens que se fizerem nccessa rias para o es l a ~

belcc imcnto da d ita Es cola geral, bem como para o das Escolas parti
culares dos Corpos , e peja uiesma se proverá ao que se fizer nec essario
para a sua manutenção.

XV. o Provimento dos Postos de :Mes tre , Aj udante, e Aspiran
te , q ue vierem a vagar para o futuro na Escola dos Co rp os , se far á
sem pre por accesso regular, passand o o Ajudante a M estre , e o Aspi
ran te a Ajudante . Para O lugar de A spirante haverá hum Concur so ; a
qne prczidird o Chefe do Corpo, o Major , e dois Capitães : Os Ca ndi
datos se rão ex aminados pelo 1\1 estre , ' e seu Aj udante , e o resultado des 
tes exa mes será enviado ,( Secre tar ia d'Estado dos N egocios da Gu erra ,
por onde se dev er ão expedir as Ordens para o provimento dos novos el
lei tos , bem comu para os qu e passarem novamente a occupar os . Postos
dc s M e.tres , e Ajudan tes.

X VI. A Fscola estabelecida em cad a hum dos Corpos de L inha ,
na eoc for uiida de 1 do ~ I: des tas Instrucções, ficard debaixo da iuu ue
di ura d irec ção do Comman dan te do mesm o Corpo, o qua l d e vor á incu m
h ir ao Majol' a obrig'açào de a inspeccionar hurna vez ao menos por Se
llJana, e ao Ajudante do Corpo b.uma vez por dia. O mesmo Connnan
da nte mandará nomear por turno mensal hum Cabo d'Esquad ra para
gu arda da Escola. .

XVII . O Capem o do Co rpo, em qn e hou ver Escola, ficará in
cumbido de ens ina r a Doutrina Christà a tod os os Alumnos della , em
todos os dia s Santos e Domingos, depois do San to Sacrifíc io da M issa,
por tempo de hora e meia .

X VIII . O Capellào M ór do Exer cito, a qu em Sua Alteza Real
Se Di gna Confiar a imm ed iata inspecção do ensino da D ou trina C hr is
tã aos Alumnos das Escolas dos Corpos, inform ará ao l\Iesmo Senhor,
pela mencionada Se cre taria d' Estado, sobre o progresso do mesmo e ne

sino, de seis em seis mezes ; esperando S. A. R. qu e o mesmo Capel
lão M ór empregará sobre este íruportanti ssimo objecto aq uella vigilan 
c ia , que elle requer.

XIX. O en sin o de l êr , escrever, e contar se r.i di rig ido pelas In s
trncções qu e aos Commandantes dos Corp os ser ão ma ndadas distr ibui r
impressas ; c para que o decurso do tempo não de oceas ião a abusos , os
mesmos Couuuand autcs far ão que ellas ten hão a de vida ex ecução , e qu e
se man ten ha nas E scolas a melh or ordem, a bem do aproveitamen to dos
Alum nos deltas.

XX. Q uer endo S. A. R. que a vantagem que se es pera de taes es
tabelec imentos se extenda ao maior numcro passivei de seus Vas sallos ,
Permiue qu e nas Escolas dos Corpos sej ão recebidos, além dos Indi vi
du as dos mesmos Co rpos , os fi lhos des tes , e os dos hab ilantes do Paiz
aonde os mesm os Cor pos estive re m aquarte lados , recorrendo par a este
fim aos ,respectivos Commandantes dos Corpos , a qu em S. A. R. He
Servido recomm endar a maior vigil aucia sobre a actividade, zêlo, e pres
timo dos l\1eslres , Ajudantes, e A spirantes das suas Escolas , e igual
mente sobre a frequencia, e aproveitamento dos Alurnnos.

XXI. Os sobreditos Comruandantes deverão envia r cada seis me 
zes á Secretar ia d'Estado da G uerra hum Mappa do numero dos Alu m-
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nos, com separaçã o de M ilit ares , e Paiaa nos, co nforme o mod êlo ju n
to , e huma info r ma ção circ unstan c iada do pr es tirno , e ass idui da de dos
M estres , Aju dant es . O Asp ira ures , a fi m de se ter com o seu Serv iço
a ut tenç ão qu e Ill e~ecer o n umero de bOIIS discipuios q ue as suas Esco-
las ti verem produ zido. " '

P a lac io do Governo, em 10 de Ou tu bro de l B1 5. - D. M ig ue l Pe-
re ira Forj az. '
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